
     
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7759 -  Rio de Janeiro,  31  de agosto de 2009 

 
1) PROGRAMAÇÃO DE JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições:  
 

■  Copa Nissan Sulamericana   ► Primeira Fase 
 
Data Dia Hora Jogo Estádio 
02.09 4ª F  21:50 Atlético /PR  x  Botafogo/RJ Joaquim Américo 
 
■  Campeonato Estadual da Série B de Profissionais►1ª Fase► 2ª Turno ► 4ª Rod. 
 
Data Dia Hora Grupo  “A”  Estádio 
02.09 4ª F  15:00 Brescia  x  Bonsucesso Marrentão 
02.09 4ª F  15:00 Riostrense  x  Cardoso Moreira Munc. R das Ostras 

02.09 4ª F  15:00 América  x  Artsul Giulite Coutinho 
02.09 4ª F  15:00 CFZ do Rio  x  Quissamã Antunes Coimbra 
02.09 4ª F  15:00 Profute  x  São Cristóvão Munc. Itaboraí  
 
Data Dia Hora Grupo  “B”  Estádio 
02.09 4ª F  15:00 Portuguesa  x  Campo Grande Luso Brasileiro 
02.09 4ª F  15:00 Angra dos Reis  x  Miguel Couto Munc. Angra 
02.09 4ª F  15:00 Nova Iguaçu  x  Sendas Jânio de Moraes 
02.09 4ª F  15:00 Goytacaz  x  Olaria Ary de Oliveira 
02.09 4ª F  15:00 Villa Rio  x  Aperibeense Nielsen Louzada 
 
2)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor das seguintes 
correspondências:  
 
► Fax n° 380/2009 – Expedido em 31/08/09  - 4ª CD 
“ A Segunda Comissão Disciplinar, reunida em 25 de agosto do corrente, decidiu: 
 
●  Por unanimidade de votos, absolver o atleta, Ernani do Nascimento Germano, 
do CR Vasco da Gama, quanto a imputação ao Art. 255 do CBJD, - Proc. 100/2009 
– 4ª CD.  Favor cientificar seu filiado.  Antonio de Almeida Lú,  Secretário “ 
 
► Fax n° 865/2009 – Expedido em 31/08/09   
“ Comunicamos a decisão do processo abaixo relacionado, julgado neste STJD 
no dia 27 de agosto: 
 
●  n° 154/2009 -  Recurso Voluntário – Procedência: TJD/RJ -Recorrente: Volta 
Redonda FC – Recorrido: TJD/RJ – Auditor Relator: Dr. Alberto dos Santos Puga 
Barbosa – Resultado: Por unanimidade de votos se conheceu do Recurso para no 
mérito dar-lhe provimento, desconstituindo a decisão do TJD/RJ que condenou o 
Técnico Rogério Loureiro por 90 dias, por infração ao Art. 223 do CBJD. Funcionou 
na defesa do Volta Redonda, Dr. Mário Bittencourt. Adriana Solis,  Secretária “ 
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3)  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL  – CONTROLE DE  DOPING  
Esclarecemos  que a Confederação Brasileira de Futebol encaminhou nesta data,  
o ofício s/nº expedido nesta data, informando que haverá controle de dopagem na 
partida válida pelo Campeonato Brasileiro, Série “B”,  envolvendo as seguintes 
equipes: 
 
■ Jogo:  Duque de Caxias/RJ  x Bragantino/SP 
 01/09/09 – às 21:00hs 
 Estádio Giulite Coutinho, em Mesquita 
 
 
4) DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 155/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Termo Aditivo Contratual  
 ● Rescisão  
 ● Transferência Internacional  
 ● Transferência   
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Revalidações  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 
 
 
4) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim as seguintes comunicações:  
 
■ n° 427/09   – Despacho do  Presidente  do TJD 
■ n° 428/09 – Decisão da 3ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° 429/09 – Ato n° 046/09   
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 31 DE AGOSTO DE 2009 

COMUNICAÇÃO Nº 155 
 
 

 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
EC TIGRES DO BRASIL 
FERNANDO DOS SANTOS DE ARAUJO 
 
MESQUITA FC 
MARCUS VINICIUS DE SALLES OLIVEIRA 
TIAGO DO NASCIMENTO MACHADO 
 
 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
CR VASCO DA GAMA 
EDGAR BRUNO DA SILVA 
 
 
RESCISÃO REGISTRADA PELA CBF 
 
 
EC TIGRES DO BRASIL 
JOSE TADEU MARTINS JUNIOR 
 
 
TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
MESQUITA FC 
FABRICIO SILVA CABRAL, TRANSF. P/ FC TEREK GROZNY, DA FED. DE 
FUTEBOL DA RUSSIA. 
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TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
FLUMINENSE FC 
GEOVANE SOARES DE OLIVEIRA, TRANSF. P/ ESPÍRITO SANTO FC, DA FED. 
DO ESPÍRITO SANTO DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 18/11/09. 
MAYARO MONTEIRO MORETH, TRANSF. P/ ESPÍRITO SANTO FC, DA FED. 
DO ESPÍRITO SANTO DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 18/11/09. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
ARTSUL FC 
JEORGE HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS  159.473 
 
BONSUCESSO FC 
CIRO MICHEL FERREIRA COUTINHO    159.333 
 
CEE VILA DO JOÃO 
RODRIGO DE OLIVEIRA ANGELO    159.477 
VINICIUS VIEIRA DOS SANTOS     159.184 
 
CF RIO DE JANEIRO 
JHONATAN THOMÉ MIGUEL     159.478 
 
CRUZEIRO FC 
ALEXANDRE DOS SANTOS MOURA    159.457 
LUIZ CARLOS PATRICIO DE MELO    159.452 
PEDRO ISAIAS CARDOSO     159.454 
RODRIGO LEAL RAMOS      159.453 
WALLACE PEREIRA RODRIGUES DA SILVA   159.455 
 
EC TIGRES DO BRASIL 
VINICIUS VIEIRA MENEZES     159.516 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
JULIO CESAR ALVES DO ROZÁRIO    159.471 
 
GUARANI EC 
EVANDRO CORREA COELHO     159.470 
 
MADUREIRA EC 
DOUGLAS LIMA NETO MAIORANO    159.266 
JHONATAS TEIXEIRA DE PAIVA    159.267 
JULLYAN NUNES DUARTE     159.268 
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OLARIA AC 
GABRIEL DA SILVA LADEIRA     159.335 
 
PROFUTE FC 
BRENO BARROS FONSECA     159.463 
BRUNO EMANOEL CONTARATO MACEDO   159.464 
JHONES ANGELO DE FARIAS     159.465 
MIKE DE OLIVEIRA RIBEIRO     159.469 
ROBERTH MAYK ROCHA DE OLIVEIRA   159.466 
WALISON ALVES SANTOS DE JESUS    159.332 
 
REAL MARÉ FC 
RODRIGO ALMEIDA LEAL     159.337 
 
UNIÃO CENTRAL FC 
BISMARQUES GOMES PEREIRA OLIVEIRA   159.232 
GABRIEL OLIVEIRA BRAGA     159.233 
GILMARQUES SOARES PESSOA    159.234 
 
LIGA DESPORTIVA DE PARACAMBI 
BRUNO FERREIRA TEIXEIRA     159.462 
CLAUDIO LUIZ DE SOUZA GONÇALVES SANTOS  159.493 
CLAUDIO RENATO GOMES XAVIER    159.515 
DIEGO DOS SANTOS      159.513 
EVERSON BRUNO DA SILVA     159.504 
GABRYEL TORRES ADÃO     159.494 
JEAN MONTEIRO DA SILVA     159.497 
JOÃO NEVES ALVES      159.498 
JOÃO PEDRO DO COUTO RUBIO     159.499 
JONATHA SANTOS DA SILVA     159.500 
JULIO CESAR DOS SANTOS     159.509 
LOUIS NASCIMENTO SIQUEIRA    159.501 
MATHEUS DE SÁ CORTES     159.461 
MICHAEL ROGERIO SCHIAVO     159.524 
SERGIO MARCELINO DA SILVA    159.510 
TIAGO DE MOURA DIAS      159.507 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BANGU AC 
FELIPE NUNES MELLO      150.040 
 
CRUZEIRO FC 
JULIO CESAR DE AVELAR GOMES    135.779 
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LIGA DESPORTIVA DE PARACAMBI 
ROBSON SILVA DE SOUZA     153.513 
 
LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
RUAN NASCIMENTO DOS SANTOS    152.831 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BANGU AC 
ANDREI DIAS DA SILVA RIBEIRO, TRANSF. DO EC TIGRES DO BRASIL. 
BRUNO SOBRINHO LIMA, TRANSF. DO BOTAFOGO FR. 
JONATHAN PINHEIRO DA SILVA ROSA, TRANSF. DO ITABORAÍ FC. 
RAPHAEL ALVES PEREIRA, TRANSF. DO SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC. 
RENNAN DE OLIVEIRA LOPES, TRANSF. DO CERES FC. 
 
CEE VILA DO JOÃO  
DJALMA FORTUNATO DE OLIVEIRA JUNIOR, TRANSF. DO CA SÃO JOSE 
BARROS FILHO. 
EDMILSON DE OLIVEIRA MOREIRA, TRANSF. DO CRUZEIRO EC REALENGO. 
KLEITON SILVA RIBEIRO BARBOSA, TRANSF. DO LOS ANGELES AC. 
 
CF RIO DE JANEIRO 
DIOGO NUNES DOS SANTOS, TRANSF. DO CE ARRAIAL DO CABO. 
LINIQUER AGUIAR FARIAS DOS SANTOS, TRANSF. DO CE ARRAIAL DO 
CABO. 
 
CRUZEIRO FC 
BRUNO SOUZA DE OLIVEIRA, TRANSF. DO CF ARTUZINHO LTDA. 
DIEGO NAZARETH DE OLIVEIRA BARBOSA, TRANSF. DO XV DE ARARUAMA 
FR. 
 
CR VASCO DA GAMA 
GILBERTO SANTANA DE LIMA, TRANSF. DO OLARIA AC. 
GUSTAVO SOUZA DE CARVALHO, TRANSF. DO CAMPO GRANDE AC. 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
LEONARDO TEODORO DA SILVA, TRANSF. DO SANTA CRUZ FC. 
 
LEME FC 
FELIPE CARDOSO DA SILVA, TRANSF. DO DUQUE DE CAXIAS FC. 
 
MESQUITA FC 
RONALD THIAGO DA SILVA FERREIRA, TRANSF. DO PROFUTE FC. 
 
 
 
 

    



    
 

 
Boletim Oficial nº 7759 

 
31.08.09 07  

NILÓPOLIS FC 
ANDRÉ BERNARDO DA SILVA, TRANSF. DO HELIÓPOLIS AC. 
THIAGO DOS SANTOS DE MELLO, TRANSF. DO VILLA RIO EC. 
 
PROFUTE FC 
BRUNO GOMES PEREIRA DA ROCHA, TRANSF. DO OLARIA AC. 
JUAN CARLOS VIEIRA PEIXOTO, TRANSF. DO NOVA IGUAÇÚ FC. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BANGU AC 
DANIEL ROCHA GAMA DE OLIVEIRA    148.427 
 
EC TIGRES DO BRASIL 
JUAN CARLOS VIEIRA PEIXOTO    141.563 
 
OLARIA AC 
REGINALDO BELIZÁRIO DOS SANTOS   152.133 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2009. 
 
 
        Comunicação nº 427/09- TJD/RJ 
 

 
Despacho  

 
Processo 874/09: Recurso Voluntário  
Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 
Recorrido: Decisão 4ª CDR -   
Despacho: 1. Certificada a juntada do voto do I. Relator; 

         2. Intime-se a defesa do Olaria AC, para que se 
manifeste no prazo de 3 (três) dias; 

         3. Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rio de janeiro, 31 de agosto de 2009. 
 
COMUNICAÇÃO Nº 428/09 – TJD/RJ 

 
 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eymard Duarte Tibães,  presentes os 
auditores Dr. Sebastião P. Neto, os Auditores substitutos Dr. Dílson Neves 
e Dr. Herbert Cohn e o Procurador Dr. Adilson Macabu Filho, ausências 
justificadas do Dr. Antonio B. Pires e Dr. Antonio R. Correa, reuniu-se às 
17h35min do dia 26 de agosto de 2009, no auditório do Tribunal de 
Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 
das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 
Janeiro, a 3ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 
deliberações: 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
2)Processo: nº 830/09 
Denunciado: Eddy Vando F. de Jesus (Atleta do Art Sul FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Art Sul FC X América FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 01/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Sebastião P. Neto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
3)Processo: nº 831/09 
1º)Denunciado: Allan Mozart R. Borges (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
2º)Denunciado: Celso da Silva T. Filho (Arbitro da partida) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Fluminense FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 01/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes e Dr. Pedro 
Diniz 
Auditor relator: Dr. Herbert Cohn   
Depoimento Pessoal: Celso da Silva Tavares / RG: 114637713 IFP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Perguntado pelo Relator o Sr. Celso responde que: 
“Disse que expulsou o jogador porque o mesmo após uma jogada que o 
depoente entendeu não ser faltosa, o atleta se dirigiu a ele de forma 
acintosa afirmando: “como é que não marcou a falta?”ou algo parecido. 
Como já havia recebido o amarelo por jogada brusca, não especificou a fala 
do atleta porque não houve palavras de baixo calão e achou desnecessário, 
o que hoje reconhece ter sido um erro. 
 
Perguntado pelo advogado de defesa, o Sr. Celso responde que: 
“disse que faz parte do quadro da FERJ, há 5 meses”. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 251 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à quanto à 
imputação do art. 266 do CBJD. 
 
 
  
4)Processo: nº 832/09 
Denunciado: Jorge Soares (Treinador do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: CF Rio de Janeiro X CA Castelo Branco 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 02/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Sérgio Corrêa 
Auditor relator: Dr. Dílson N. Chagas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 188 do CBJD. 
 
 
5)Processo: nº 833/09 
Denunciado: Raphael Fontes C. Melo (Atleta do Madureira E.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Madureira EC X Botafogo FR 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Herbert Cohn 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
6)Processo: nº 835/09 
1º)Denunciado: Luan Carlos dos Santos (Atleta do S. Cristóvão FR) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Octávio Merlo Manteca (Atleta do Estácio de Sá FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
3º)Denunciado: Guilherme F. Novello (Atleta do Estácio de Sá FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão FR X Estácio de Sá FC  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Dílson Neves 
 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas 3º denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
 
 
 
7)Processo: nº 838/09 
Denunciado: Patrick Hiago C. Nunes (Atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Mesquita FC X Bangu A.C  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/08/2009 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Sebastião P. Neto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o  
denunciado, quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
 
8) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
9) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
10) As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria deste 
TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste ato. 
 
 
11) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18: 37 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 31 de agosto de 2009. 
 
 
 

Dr. Eymard D. Tibães 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

Rio de janeiro, 31 de agosto de 2009. 
 
 

 
Comunicação: 429/09       ATO Nº 46/09. 
 
 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, no pleno exercício de suas funções, dando continuidade ao programa de 
adequação administrativa do TJD, e em atendimento de necessidade operacional, 
 
 

R E S O L V E 
 

 
promover remanejamento dos seguintes Auditores: 
 

a) LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER – da 4ª CDR para a 2ª CDR; 
b) LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO - da 2ª CDR para a 3ª CDR; 
c) ANTONIO RICARDO CORRÊA DA SILVA – da 3ª CDR para 4ª 

CDR, com sua efetivação no cargo. 
 
As relotações decorrentes deste remanejamento vigerão a partir da publicação do 
presente Ato. 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 

 
 
 


